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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer nº 171/2024

Referência: Processo n° 1396/2024

Assunto: Projeto de Lei n° 040, de 08 de novembro de 2024

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n° 040, de 08 de novembro de 2024, que “Autoriza o Poder 

Executivo  Municipal  a  receber  lote  urbano,  a  título  de  doação,  para  finalidade  que  se 

especifica, e dá outras providências.”.

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal,  

representado  pela  Excelentíssima  Prefeita  Municipal  Antônia  Eliene  Liberato  Dias,  que  

Projeto  de  Lei  nº  040,  de  08  de  novembro  de  2024,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo 

Municipal a receber lote urbano, a título de doação, para finalidade que se especifica, e dá 

outras providências.”.

O presente projeto de lei tem por base pedido de doação ao município de  

Cáceres,  feito  pela  Sra.  Renata  Viviane  da  Silva,  juntamente  com  seu  marido,  que 

pretendem  doar  a  Prefeitura  Municipal  de  Cáceres,  o  montante  de  9.171,11m²,  de  seu  
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imóvel, que será desmembrada de outra matrícula registrada no Cartório de Imóveis sob a  

Matrícula R-154.606.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis, foi  

encaminhado os documentos a seguir descritos:

 

• Escritura Pública de Compra e Venda; 

• Memorial Descritivo; 

• Plantas topográficas; 

• Termo de Responsabilidade Técnica – TRT; 

• Termo de Doação Pura e Simples.

O projeto de lei foi assim proposto:

“PROJETO DE LEI Nº 040, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber lote urbano, a título de  

doação, para finalidade que se especifica, e dá outras providências.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: 

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,  

da  Lei  Orgânica  Municipal,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  

Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei: 

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  receber  em 

doação,  sem  ônus  ou  encargos  ao  Município,  em  face  de  relevante 

interesse  público,  para  fins  de  arruamento,  uma  área  terras  a  ser 

desmembrada da Matrícula nº R-154.606, localizada na Via Arco íris esq.  

c/  Rua das Avenca, Bairro Olhos D'Água, com área total  perfazendo o 

montante de 9.171,11 m², de propriedade da Sra. Renata Viviane da Silva, 

contendo a seguinte área/descrição: “O perímetro desta área inicia-se e  
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fecha-se  no  marco  “P1  ”,  de  coordenadas  UTM  SIRGAS  2000 

E=431042.0564  e  N=8228304.1799  contendo  96.171,11  m²  de  área 

remanescente  da  matrícula  nº  R154.606  a  título  de  doação  para  o 

Município  de  Cáceres,  confrontando  com  as  seguintes  áreas:  ao 

NOROESTE COM JOSÉ NACIR BASTOS DOS SANTOS, AO SUDESTE 

COM A ÁREA DESMEMBRADA 03, ÁREA DESMEMBRADA 06 E ÁREA 

DESMEMBRADA  07,  ÁREA  DESMEMBRADA  02,  ÁREA 

DESMEMBRADA  05,  ÁREA  DESMEMBRADA  01  E  ÁREA 

DESMEMBRADA 04.” 

Art.  2º A instrumentalização da doação será perfectibilizada através de 

escritura  pública  devidamente  registrada,  cujas  despesas  com 

emolumentos correrão por conta do município. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cáceres/MT, em 08 de novembro de 2024.”

Foi anexado a certidão de Casamento da doadora, senão vejamos:
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Consta  da  Exposição de  Motivos  que o  imóvel  doado faz  parte  de  uma 

matricula  maior,  registrada  no  Cartório  de  Imóveis  desta  Comarca,  sob  a  Matrícula 

R-154.60, que não foi anexada ao projeto de lei. A par disso, a Comissão de Constituição, 

Justiça, Trabalho e Redação requisitou este documento a Autora do projeto de lei, que foi 

enviado na data de 28/11/2024, estando o documento já anexado ao presente projeto de lei.  

Senão vejamos:

Pois bem.
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Verifica-se pela escritura acima, que o imóvel está em nome da doadora 

Renata Viviane da Silva, senão vejamos:

É possível doar parte de um imóvel para o município para a construção de 

ruas e praças. A doação de área é uma ferramenta de planejamento urbano que consiste na 

transferência de uma faixa do imóvel para o Poder Público. 

Para que a doação de um bem imóvel seja realizada,  o Poder Executivo 

Municipal deve observar os seguintes requisitos: 

1) Existência de interesse público justificado;

2) Autorização legislativa;

3) Avaliação prévia. 

A  Secretaria Municipal deUrbanismo e Licenciamento do Estado de São 

Paulo, lançou uma cartilha sobre doação de área ao município, senão vejamos:

“Consulte Cartilha de Doação de Área

Elaborada pela equipe da SEL, o material apresenta o passo a passo para 

realizar o procedimento de doação
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A doação de área é uma ferramenta de planejamento urbano, estabelecida 

pela legislação municipal, que consiste na transferência de uma faixa do 

imóvel para o Poder Público, a fim de que sejam realizadas melhorias no 

local,  como  implantação  de  melhoramento  público,  alargamento  de 

calçada, entre outros.

Para tornar o processo mais transparente, a equipe da Coordenadoria de 

Parcelamento  do  Solo  e  Habitação  de  Interesse  Social  da  Secretaria 

Municipal de Licenciamento (PARHIS - SEL) elaborou uma cartilha que 

apresenta todo o passo a passo para realização da doação.

O  material,  que  pode  ser  consultado  aqui,  traz  a  relação  de  todos  os 

documentos  necessários  para que o  proprietário  de  um empreendimento 

doe área para a Prefeitura. Além disso, o manual também esclarece em 

quais casos esse procedimento é exigido.

A cartilha é fundamental para sanar possíveis dúvidas dos cidadãos, dando 

mais clareza às exigências da lei, como para os técnicos da SEL, uma vez 

que dessa maneira a análise é padronizada, medida que torna mais ágil e 

eficiente a aprovação de projetos pela Prefeitura.”1

A referida cartilha, consta as seguintes informações:

1 Fonte: 
https://capital.sp.gov.br/web/licenciamento/w/noticias/227040#:~:text=A%20doa%C3%A7%C3%A3o%20de%2
0%C3%A1rea%20%C3%A9,alargamento%20de%20cal%C3%A7ada%2C%20entre%20outros. – acessado em 
29/11/2024.
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O termo de doação veio assinado pelos doadores (marido e esposa), senão 

vejamos:
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O imóvel a ser doado ao município de Cáceres foi avaliado pelo servidor 

Emerson Flores Da Mota Maciel Menezes em 24/07/2024, em R$ 110.053,32 (cento e dez 

mil reais), tendo sido aplicado a seguinte fórmula matemática:
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Fora anexado ainda fotos do imóvel onde consta a parte que vai ser doada ao 

município de Cáceres, senão vejamos:
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Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados, 

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n° 040, de 08 de novembro de 

2024.

IV – DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  Trabalho  e  Redação,  acolhe  e 

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de 

Lei n° 040, de 08 de novembro de 2024.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2024.

Manga Rosa

PRESIDENTE

Pastor Júnior         Leandro dos Santos

 RELATOR                          MEMBRO
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